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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Nº 006/2015 PMTF 

 
A Prefeitura de Teixeira de Freitas, através da 
Secretaria Municipal de Habitação, torna 
público para ciência dos interessados a 
seleção de entidades empresariais, com ou 
sem fins lucrativos, especializada e qualificada 
em Projetos Sociais que se interessem em 
realizar por meio de contrato, em estreita 
cooperação com a Prefeitura Municipal de 
Teixeira de Freitas, parceria para organizar, 
coordenar e realizar os Projetos de Trabalho 
Técnico Social PTTS em conformidade com a 
Portaria nº 168 de 12 de abril de 2013 do 
Ministério das Cidades, no Residencial 
Ramalho, construídos com recursos do FAR 
(Fundo de Arrecadamento Residencial), 
integrante do Programa Minha Casa Minha 
Vida. Desde já de designada para o dia 22 de 
setembro de 2015 às 09:00 horas. Aos 
interessados o Edital estará à disposição, junto 
a COPEL, situado à rua Cosme de Farias, 131 
- Centro - Teixeira de Freitas – Bahia, das 

08:00h às 12:00 horas. Teixeira de Freitas/BA, 
03 de setembro de 2015. 

Marco Antonio Veronesi 
Secretario Municipal de Habitação 

 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
PP ARP Nº 046/2015 FMS 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 
Teixeira de Freitas - PMTF, nomeada pela 
Portaria nº 05/2015, publicada em 24 de julho 
de 2015, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/02 e disposições do edital de Licitação 
do Pregão Presencial 046/2015-FMS, que tem 
como objeto a Contratação de Empresa 
Especializada em fornecimento de material de 
consumo e permanente  (EQUIPAMENTOS, 
UTENSILIOS E ARTIGOS HOSPITALARES), 
para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e Diversas Unidades 
desse Municipio: LMRRN, AMBULATÓRIO 
CENTRAL, HMTF, CRMM, CTA, COMPLEXO 
REGULADOR, RENAIS CRÔNICOS, C. 
REGULAÇÃO DE LEITOS, VIEP, VISA, 
UNACON, CTO, CEREST, CAPS, UMMI, 
SAMU, FARMACIA POPULAR E ATENÇÃO. 
Declara habilitada e vencedora as empresas, 
ESCRITOMOVEIS COM. DE MÓVEIS E 
EQUIP. PARA ESCRITÓRIO LTDA ME, 
referente aos Itens, 65, 67,88 e 107, OMC 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, referente aos Itens, 
04, 06, 39, 70, 72, 80, 118 e 122, CASA DO 
DOUTOR PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, referente aos Itens, 48, 69, 84, 116 e 
117, L PASSOS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, referente aos Itens, 29, 30, 31, 59, 63, 
73 e 78, OKEI MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA 
ME, referente aos Itens, 01, 03, 05, 07, 09, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 26, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 47, 50, 60, 61, 66, 71, 76, 
82, 83, 85, 89, 90, 95, 96, 97, 98, 105, 106, 
111, 112, 113, 114, 119 e 121, ODONTO 
TALITA LTDA ME, referente aos Itens, 02, 10, 
20, 21, 24, 25, 27, 28, 32, 33, 34, 35, 38, 49, 
51, 53, 54, 55, 56, 58, 64, 68, 77, 81, 86, 87, 
91, 92, 99, 101, 102, 103, 120, 123, 124, 125 e 
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126. Assim, HOMOLOGO a decisão do 
Pregoeiro em favor das vencedoras. Teixeira 
de Freitas/BA, 03/09/2015. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 001/2015 SEPLAN 
 
Alan do Nascimento Ribeiro, Secretário 
Municipal de Planejamento Desenvolvimento 
Econômico e Gestão do Município de Teixeira 
de Freitas – BA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 419/2007 de 
julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público Adalberto 
Alves da Costa, Matrícula 21.529, como Fiscal 
do (s) Contrato (s), da Secretária Municipal de 
Planejamento Desenvolvimento Econômico e 
Gestão, na forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

Nº do Contrato 

160/2015 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, 17 de Agosto de 2015. 

Alan do Nascimento Ribeiro 
Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão 

 
 
 

PORTARIA Nº002/2015 SEAGRI 
 
“Designa servidor para exercer a função de 
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 
Agricultura e dá outras providencias”.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DE TEIXEIRA DE FREITAS, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 419/2007 de 
julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Servidor Público o Sr. 
Eriko Ferreira dos Santos, matricula nº 691 

como Fiscal do (s) Contrato (s), da Secretaria 
Municipal de Agricultura, na forma do art. 67 
da Lei nº 8.666/93. 

Nº do Contrato EMPRESA 

469/2014 – PMTF 
FERTSUL ADUBOS E 
CORRETIVOS LTDA 

055/2015 – PMTF 
ZATTA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial portaria 
nº. 03/2015 de 12 de agosto de 2015. 

Registre-se, publique e cumpre-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de 
Agricultura, 03 de setembro de 2015. 

Lívia Alves Santos Rodrigues 
Secretária Municipal de Agricultura 

 
 
 

PORTARIA Nº 086/2015 SEMAT 
 
Arnaldo Ribeiro Souza Junior, Secretario 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo de 
Teixeira de Freitas – Ba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei 
nº419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art.1º. Designar o Servidor Público, Elcio 
Marcio Diniz, matricula sob o nº 21065, como 
Fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, na forma do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 

Nº do Contrato 

397/2014-PMTF 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, Bahia 03 de Setembro de 
2015. 

Arnaldo Ribeiro Souza Junior 
Secretario de Meio Ambiente e Turismo 
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EXTRATOS DE CONTRATOS 
E DISPENSAS FME 

 
Contrato: 1.000/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 811/2015-FME 
Contratada: BENEMARIA PEREIRA DE 
SOUSA OLIVEIRA, CPF: 492.601.625-72. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
para confecção de merenda para atuar nas 
atividades do programa de inclusão de jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 20 
horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 900,00 
(novecentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.001/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 812/2015-FME 
Contratada: MARIA DAJUDA BATISTA DOS 
SANTOS, CPF: 013.958.385-85. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como assistente administrativo para realizar 
atividades do programa de inclusão de jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 40 
horas semanais  
Valor mensal estimado: R$ 1.700,00 (um mil e 
setecentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.002/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 813/2015-FME 
Contratada: ADNEIDE NASCIMENTO DE 
PAIVA PESTANA, CPF: 010.331.815-10. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
para sala de acolhimento para atuar nas 
atividades do Programa de Inclusão de Jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 20 
horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 850,00 (oitocentos 
e cinquenta reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.003/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 814/2015-FME 
Contratada: MARLENE DOS SANTOS 
MORAIS, CPF: 860.481.025-00. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
para sala de acolhimento para atuar nas 
atividades do Programa de Inclusão de Jovens 

PROJOVEM URBANO, em regime de 20 
horas semanais  
Valor mensal estimado: R$ 850,00 (oitocentos 
e cinquenta reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.004/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 815/2015-FME 
Contratada: HENRIQUE DOMINIQUE LOPES 
DE SOUZA, CPF: 981.510.965-00. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de ciências da natureza para 
atuar nas atividades do programa de inclusão 
de jovens PROJOVEM URBANO, em regime 
de 30 horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.005/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 816/2015-FME 
Contratada: SARA PACHECO DE SOUSA, 
CPF: 020.902.235-37. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de ciências humanas para 
atuar nas atividades do programa de inclusão 
de jovens PROJOVEM URBANO, em regime 
de 30 horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.006/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 817/2015-FME 
Contratada: KATIANE ROSA DE SOUSA, 
CPF: 957.323.735-00. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como formador para o desenvolvimento da 
formação continuada para os educadores do 
programa de inclusão de jovens PROJOVEM 
URBANO, em regime de 15 horas mensais  
Valor mensal estimado: R$ 1.780,00 (um mil, 
setecentos e oitenta reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.007/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 818/2015-FME 
Contratada: GIVANILTO SOUZA DOS 
SANTOS, CPF: 008.519.485-96. 
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Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de português para atuar nas 
atividades do programa de inclusão de jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 30 
horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.008/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 819/2015-FME 
Contratada: LUCILENE PEREIRA CAMPOS, 
CPF: 819.170.405-63. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de participação cidadã para 
atuar nas atividades do programa de inclusão 
de jovens PROJOVEM URBANO, em regime 
de 30 horas semanais.  
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.009/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 820/2015-FME 
Contratada: ROGER WALKER LIMA 
GOMES, CPF: 963.641.495-53. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de Qualificação Profissional 
para atuar nas atividades do programa de 
inclusão de jovens PROJOVEM URBANO, em 
regime de 30 horas semanais. 
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.010/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 821/2015-FME 
Contratada: HELOISA DE JESUS OLIVEIRA, 
CPF: 022.840.955-18. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de matemática para atuar nas 
atividades do programa de inclusão de jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 30 
horas semanais 
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
 

Contrato: 1.011/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 822/2015-FME 
Contratada: DANIELE DE OLIVEIRA 
BOMFIM, CPF: 051.605.565-83. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
como educador de inglês para atuar nas 
atividades do programa de inclusão de jovens 
PROJOVEM URBANO, em regime de 30 
horas semanais.  
Valor mensal estimado: R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais). 
Vigência: 03/08 a 31/10/2015. 
 
 
Contrato: 1.014/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 823/2015-FME 
Contratada: GEOVANE CHAVES MOREIRA, 
CPF: 018.676.085-02. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
especializado em reforma, incluindo alvenaria, 
em diversas Escolas pertencetes a Rede 
Municipal de Ensino. 
Valor mensal estimado: R$ 1.935,00 (um mil, 
novecentos e trinta e cinco reais). 
Vigência: 03/08 a 30/11/2015. 
 
 
Contrato: 1.015/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 824/2015-FME 
Contratada: DENILSON ARAUJO SANTOS, 
CPF: 623.424.605-20. 
Objeto: Contratação de serviço profissional 
especializado em reforma, incluindo alvenaria, 
em diversas Escolas pertencetes a Rede 
Municipal de Ensino.  
Valor mensal estimado: R$ 1.935,00 (um mil, 
novecentos e trinta e cinco reais). 
Vigência: 03/08 a 30/11/2015. 
 
 
Contrato: 999/2015-FME 
Dispensa de licitação nº. 826/2015-FME 
Contratada: CREUZA VIEIRA DE SOUZA, 
CPF: 448.938.175-15. 
Objeto: Locação de um Imóvel localizado na 
Rua Moacir Siquara, 75 Bela Vista, nesta 
cidade destinado ao funcionamento da EMEI 
Jardim Caraipe.  
Valor Mensal Estimado: R$ 1.969,82 (um mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e oitenta e 
dois centavos). 
Vigência: 03/08/15 a 31/08/15. 
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Dispensa de licitação nº. 825/2014-FME 
Contratada: ELETROSUL COMPONENTES 
ELETRONICOS, CNPJ: 42.086.538/0001-00. 
Objeto: Aquisição de materiais de consumo 
para reforma e utilização nos instrumentos 
musicais da banda marcial para atender as 
necessidades da rede municipal de ensino no 
desfile 7 de setembro de 2015,pertencente a 
esta secretaria.  
Valor total estimado: R$ 2.715,70 (dois mil, 
setecentos e quinze reais e setenta centavos). 
Data: 05/08/2015. 
 
 
Dispensa de licitação nº. 830/2014-FME 
Contratada: KRETTI & KRETLI LTDA, CNPJ: 
16.308.132/0001-15. 
Objeto: Aquisição de  livros para atender as 
necessidades da Escola Municipal  Gessé 
Inacio do Nascimento.  
Valor total estimado: R$ 6.682,00 (seis mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais). 
Data: 19/08/2015. 
 
 
 

ATA Nº 021/2015 COMDECA 
 
ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS – 
COMDECA, REALIZADA AOS 20 DIAS DO 
MÊS DE AGOSTO DO ANO 2015, NA SEDE 
DA UNOPAR. 
 
Ata de nº 021/2015 da Reunião Plenária 
Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de 
Teixeira de Freitas – COMDECA, realizada aos 
20 dias do mês de agosto do ano de 2015, na 
UNOPAR, nesta cidade. Estavam presentes 
os conselheiros pela Sociedade Civil - Geane 
Barbosa dos Santos Ressurreição 
representante dos Profissionais da Área de 
Saúde Promov. Assist. Social Ong PASPAS; 
Adilson Jose Zacarias representante da 
Associação dos Capoeiristas de Teixeira de 
Freitas/ACTF; João Luiz Monti representante 
da Fundação Padre Jose Koopmans; Valdeci 
da Silva Fernandes representante da Casa 
da Criança Renascer; Sandra Rosa Dias 
Rocha Candido, representante da Associação 

dos Moradores do Bairro Jardim dos Pássaros; 
Elena Maria Miotto, representante da 
Associação Cidadania São Jose, Mariana 
Alves Suzano Cunha, representante da 
Associação Pestalozzi de Teixeira de Freitas. 
Poder Público – Vinício Ribeiro Lacerda 
representante da Secretaria Municipal de 
Educação; Maria Renilde Cardoso Machado 
representante da Secretaria Municipal de 
Finanças e Fazenda Pública, Florisboa 
Soares Rocha Silva, representante da 
Secretaria de Administração. Visitantes - 
Pedro Ralile de Abreu representante da 
Secretaria de Assistência Social, Vitor F.S. 
Volejo e Clemente Neto P. Penha 
representantes da do Conselho Tutelar, 
Jucyana Ramos representante da Secretaria 
Municipal de Habitação, Roosewelt Fiorot, 
representante da universidade Federal do Sul 
da Bahia. PAUTA DA REUNIÃO: 1. Informes 
iniciais; 2. Apresentação dos Trabalhos da 
Banca Examinadora, 2. Regras da Campanha 
do Processo de Escolha; 3. O que ocorrer. A 
reunião foi iniciada em primeira convocação, 
porém aguardou-se o quórum qualificado, a 
segunda convocação iniciada as 14:44 pela 
Vice Presidente, que começou a consideração 
da pauta sob o tema Apresentação dos 
Trabalhos da Banca Examinadora, Sr. Vinício 
diz que foi convocado o pessoal apresentado 
para compor a banca examinadora indicado 
pelas instituições, solicitados via Oficio e não 
houve comparecimento. O Sr. João Luiz ainda 
sugere que seja feio novas convocações. Em 
tempo o Sr. Vinício diz que se houver 
implicações negativas e problemas pelo fato 
de haver apenas dois componentes, ele 
prefere abdicar da sua participação na Banca 
Examinadora e sugere que seja publicado no 
Diário Oficial o Oficio Convocatório solicitando 
a participação das entidades para compor a 
Banca Examinadora. Embora não haja 
participação dos outros componentes, os 
trabalhos de preparação da prova continuam.  
Em tempo, o Sr. Pedro Ralile, pede que 
aumente o grau de dificuldade das provas, 
também o Sr. Joao Luiz fala sobre o pedido do 
Vereador Joanilton em relação a dispensa da 
prova para o processo de Escolha, contudo, o 
correto seria o vereador voltar sua 
preocupação para com as ações do conselho 
em relação aos trabalhos com a criança e 
adolescente. Discute-se a composição das 
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questões da prova. O Sr. Clemente pede que 
seja levado em consideração os artigos 
principais do Eca que estão voltado para os 
trabalhos do Conselho Tutelar e focar no que 
está ligado com o Eca, Saúde e toda a rede. 
Também o Sr. João Luiz sugere que peça ao 
Promotor que indiquem uma pessoa que 
possa estar acompanhando os processos, 
como observador, a fim de manter a 
transparência. Fica definido que as provas 
serão realizadas no dia 01 de setembro nas 
salas da sede da Unopar no horário de 09h às 
13h. Também a Sra. Jaciana sugere que a 
equipe de psicólogos seja acompanhada por 
um Assistente social e Psicopedagogo, bem 
como foi sugerido duas formas de avaliação, 
em grupo ou individual ficando a critério da 
banca examinadora. Ficando Jaciana 
responsável para articular a equipe que 
aplicarão os testes psicológicos e informar a 
comissão especial os nomes dos profissionais 
escolhidos para compor a Resolução. Os 
exames psicológicos serão aplicados no dia 02 
de setembro na sede da Unopar a partir das 
09h. Continuando o Sr. Pedro Ralile, informa 
ao plenário sobre os temas do Curso de 
Capacitação que será ofertado para os 
Candidatos e a Sociedade Civil. Sendo 
indicado pelos Sr. João Luiz os seguintes 
nomes para compor o quadro dos 
palestrantes: Roseni Ferras, Marcelo 
Portoaria, André Almeida e Pericles Bahia. Em 
tempo o Sr. Pedro Ralile diz que tentou falar 
com as referidas pessoas e não conseguiu. 
Passando agora para o Ponto de Regras de 
Campanha, Sr. João Luiz diz que as regras 
estão contidas na Lei, que a divulgação pode 
ser feita por meio de Site etc., o Sr. João Luiz 
representante da Câmara Técnica de Normas 
apresenta a minuta de uma Resolução que irá 
discorrer a respeito dos critérios a serem 
usados na campanha eleitoral dos candidatos 
ao Conselho Tutelar. O Sr. Clemente sugere 
que seja feito uma fiscalização mais enfática 
em relação ao transporte das pessoas no dia 
da eleição, visto que na eleição passada 
houve caso de candidatos que locaram ônibus 
para transportar os eleitores. O Sr. Estevão 
pergunta a respeito do fato de que os 
conselheiros atuais não poderem se 
candidatar. O Sr. João Luiz explica que a Lei 
Municipal regula os impeditivos em relação a 
recondução.  E orienta os conselheiros 

entrarem com mandado de segurança. Foi 
deliberado que o material publicitário de 
campanha ficara a cargo do próprio candidato. 
Todas as propostas apresentadas ao plenário 
foram deliberadas e aprovadas. Também o Sr. 
Pedro Ralile pede que sejam indicados os 
nome dos conselheiros que irão como 
convidados para a Conferencia Territorial, 
sendo indicados: Florisboa Soares Rocha da 
Silva, Carlos Magno Estanislau, Sandra Rosa 
Dias da Rocha Candido, Karla da Silva 
Rodrigues, Jussara Alves Bahia e João Bosco 
Bitencourt. Nada mais havendo a tratar a 
reunião foi encerrada e lavrada por mim, Karla 
Rodrigues, Secretaria Executiva, seguindo 
assinada pela vice presidente do COMDECA, 
conjuntamente como os demais em lista de 
presença. 

Maria Renilde Cardoso Machado 
Vice Presidente 

 
 
 

EDITAL Nº 005/2015 
DE 03 DE SETEMBRO DE 2015 

 
Divulgação da Relação de Candidatos 
aprovados no Exame Psicológico no Processo 
de Escolha Unificada de Conselheiros 
Tutelares do Município de Teixeira de Freitas – 
Bahia para a gestão no quadriênio 2016-2019. 
 
A Comissão Especial do Processo de Escolha 
Unificada e o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – COMDECA, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei 
525/2010, de 10 de Junho de 2010, 
Regimento Interno publicado pela Resolução 
111, de 07 de Dezembro de 2011, Edital nº 
004/2015, de 01 de setembro de 2015, 
PUBLICAM a Relação de aprovados na 
Prova de Exame Psicológicos realizado no 
dia 03/09/2015 na Sede da UNOPAR e 
CONVOCAM os candidatos habilitados para 
Reunião a realiza-se no dia 04/09/2015 às 08 
h, na sede da Casa dos Conselhos, 
localizada a Rua Felinto Muller, 43 – Centro, 
nesta Cidade, para Conhecimento das 
Regras de Campanha Eleitoral.    
1.1. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
HABILITADOS E APROVADOS NO EXAME 
PSICOLOGICO. 
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NOME: 
 
EDILENY ALVES DE OLIVEIRA  

JARDEL LOPES DOS SANTOS  

ALZINETE FERREIRA SANTOS  

GIRLÂNDIA SOUZA FAGUNDES  

VITOR FERNANDO SILVA VOLEJO  

JORGE LUIZ BARROS DOS SANTOS 

MARCELO SANTOS TEIXEIRA  

MILA COSTA CORREIA  

DAIANE LUSSARA COSTA DOS SANTOS  

HEMILLE LIMA DA ROCHA  

JULIO CESAR OLIVEIRA CAVALCANTE 

LARISSA DE KÁSIA DOS SANTOS GABRIEL  

MARILAK MARTINS XAVIER  

SOANE OLIVEIRA CHARMITE  

GEISA RODRIGUES SOUZA COSTA  

JEANDERSON NAITZEL DE SOUZA  

KATRINE CARVALHO ASUNÇÃO  

KELYANE SANTOS FERREIRA  

NORLÂNIA PEREIRA DOS SANTOS  

PEDRO RALILE DE ABREU  

SAMILLE OLIVEIRA GONÇALVES  

ERENILDES BATISTA DE BRITO SANTOS  

ELIDALVA NOVAIS DE SOUSA  

 
Teixeira de Freitas, 03 de Setembro de 2015. 
 

Comissão Especial do Processo de Escolha 
Coordenação do COMDECA 

Grupo de Trabalho de Avaliação Psicológica 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 
DE 27 DE AGOSTO DE 2015 

 
Aprova à realização do Processo Seletivo 
Simplificado a ser realizado por meio de 
comissão designada pela Prefeitura Municipal 
de Teixeira de Freitas/Ba destinado a 
contratação por tempo determinado de 
profissionais para atuar nos Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios da Rede 
Socioassistencial do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS do município de 

Teixeira de Freitas/Bahia para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público.  

O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, em reunião 
extraordinária de Nº 74 realizada no dia 26 de 
agosto de 2015, no uso da competência 
conferida pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, e  

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 9, 
de 15 de abril de 2014. Ratifica e reconhece 
as ocupações e as áreas de ocupações 
profissionais de ensino médio e fundamental 
do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, em consonância com a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS – NOB-RH/SUAS. 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 18, 
de 15 de julho de 2013 que dispõe acerca das 
prioridades e metas específicas para a gestão 
municipal do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, para o quadriênio 2014-2017, 
pactuadas pela Comissão Intergestores 
Tripartite – CIT.  

CONSIDERANDO, a Lei Federal 12.435, de 6 
de Julho de 2011. Altera a Lei 8742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social. 

CONSIDERANDO, as orientações para 
processos de recrutamento e seleção de 
pessoal no Sistema Único de Assistência 
Social- Brasília, DF: MDS; Secretaria Nacional 
de Assistência Social, 2011. 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 17, 
de 20 de junho de 2011. Ratifica a equipe de 
referência definida pela Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS 
e reconhece as categorias profissionais de 
nível superior para atender as especificidades 
dos serviços socioassistenciais e das funções 
essenciais de gestão do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS. 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 32, 
de 28 de novembro de 2011. Estabelece 
percentual dos recursos do SUAS, 
cofinanciados pelo governo federal, que 
poderão ser gastos no pagamento dos 
profissionais que integrarem as equipes de 
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referência, de acordo com o art. 6º-E da Lei nº 
8.742/1993, inserido pela Lei 12.435/2011. 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS n.º 
109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO, a deliberação da VIII 
Conferência Nacional de Assistência Social, 
de 2011, que estabelece: “Reconhecer os 
cargos e funções dos trabalhadores de ensino 
médio e fundamental que atuam no SUAS, nas 
funções de monitor, educador social e 
orientador social, entre outras; 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 
210/2007, a qual aprovou as metas nacionais 
do Plano Decenal de Assistência Social e 
previu como meta até 2015 a adequação das 
unidades de proteção social básica e especial, 
no tocante às equipes de profissionais de 
referência em conformidade com a NOB-RH; 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS n.º 
269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova 
a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência 
Social (NOBRH/SUAS); 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS n.º 
145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a 
Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS); 

RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar à realização do Processo 
Seletivo Simplificado destinado a contratar 
servidores públicos temporários que integrarão 
as equipes para atuar nos Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios da Rede 
Socioassistencial do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, tendo em vista às 
ações continuadas da Assistência Social e a 
garantia do atendimento aos usuários.   

Art. 2º - Para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público o 
contrato administrativo será por tempo 
determinado no prazo de 12 (doze) meses 
podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 3º - A realização do processo seletivo 
simplificado para a contratação de servidores 
públicos temporários não inviabiliza o 
processo de concurso público para o 
provimento de pessoal efetivo na Política de 

Assistência Social, coadunando com o Pacto 
de Aprimoramento de gestão do SUAS 2014 -
2017 que tem como uma das prioridades a 
desprecarização dos vínculos trabalhistas das 
equipes que atuam nos serviços 
socioassistenciais e na gestão do SUAS e na 
gestão do SUAS e como meta atingir 60% de 
trabalhadores do SUAS com vínculo de 
trabalhador estatutário ou empregado público 
(Resolução CNAS/CIT Nº 18/2013). 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município. 

Publique-se, registra-se, cumpra-se; 

Teixeira de Freitas – BA, 27 de agosto de 
2015. 

Fábio Alves da Silva 
Vice – Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social 

 
 
 


